
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

, 
PROCESSO LICITATORIO INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211215IN00013 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Pr e f eitu r a Municipal de Equador 
Rua Jos e Ma r celino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP : 59355-0000 - Tel.: (084 ) 34750001. 

OBJETO : 
Contratação d e empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021 , com duração de 3 : 00 (três horas ) de Show , 
i niciando a s 19 : 00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira , da Cidade para jantar de 
confratern izaç ã o d o s funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E J USTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNI CO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPER I OR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATI FICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 
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Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua real e 

inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme especificações e 

justificativas a seguir: 

ITEM 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação 

Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração 

de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de 

Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias 

Municipais de Equador/RN. 

DISCRIMINAÇÃO 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para 

realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube NoelsonApresentação 1 
Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de 
confraternização dos funcionários das secretarias 

Municipais de Equador/RN. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, 

conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive de 

acordo o interesse desta municipalidade. 
Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, 

porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que 

eliminam maiores gastos com empresas de outras regiões mais distantes. 
Solicito abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade de licitação para contratação 

de show artístico BANDA THE CLASSICUS, para realização de show no dia 23 de dezembro de 

2021, durante a Festa de Confraternização de Fim de Ano dos Funcionários e Familiares da 
Prefeitura Municipal de Equador/RN. 

O ano de 2021 foi um ano atípico e difícil para todos. No nosso município não foi 
diferente. Tivemos muitos dias de trabalho árduos e diuturnamente nossa equipe esteve de 
prontidão para enfrentar todos os desafios. 
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Portanto, uma atividade de agradecimento a todél esta equipe aguerrida e lutadora, 

que enfrentou e venceu diversos desafios é justificável. A atividade proposta visa juntos 

confraternizarmos com todos os servidores e servidoras neste final de ano. 
A escolha da banda justifica-se pela incontestável consagração da mesma em face da 

opinião pública regional, assim como pela crítica especializada no estilo musical por ela 

apresentado. 
Portanto, o interesse público está relacionado diretamente com o desempenho da 

Banda, propriamente dito e ser o estilo musical compatível com o evento. 
A contratação far-se-á por meio da empresa ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 
10444949488, CNPJ n.º 35.699.191.0001-06, empresa representante exclusiva da banda. As 

despesas com hospedagem, alimentação ficarão a cargo da Contratante. 

Equador/RN, em 15 de Dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

LUCAS ALVES DA NOBREGA 
CPF: nº073.937.624-12 

Portaria 0003/2021 
Secretário de Cultura e Esporte 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

!.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, 

com duração de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, 
da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN . 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 

de trabalho, é essencial: Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse 
município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive de 
acordo o interesse desta municipalidade. Os preços praticados pela empresa acima citada são 
vantajosos para a Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas 
do ramo, o que eliminam maiores gastos com empresas de outras regiões mais distantes. Solicito 
abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade de licitação para contratação de show artístico 
BANDA THE CLASSICUS, para realização de show no dia 23 de dezembro de 2021, durante a Festa de 
Confraternização de Fim de Ano dos Funcionários e Familiares da Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
O ano de 2021 foi um ano atípico e difícil para todos. No nosso município não foi diferente. Tivemos 
muitos dias de trabalho árduos e diuturnamente nossa equipe esteve de prontidão para enfrentar todos 
os desafios. Portanto, uma atividade de agradecimento a toda esta equipe aguerrida e lutadora, que 
enfrentou e venceu diversos desafios é justificável. A atividade proposta visa juntos confraternizarmos 
com todos os servidores e servidoras neste final de ano. A escolha da banda justifica-se pela 
incontestável consagração da mesma em face da opinião pública regional, assim como pela crítica 
especializada no estilo musical por ela apresentado. Portanto, o interesse público está relacionado 
diretamente com o desempenho da Banda, propriamente dito e ser o estilo musical compatível com o 
evento. A contratação far-se-á por meio da empresa ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 
10444949488, CNPJ n.2 35.699.191.0001-06, empresa representante exclusiva da banda. As despesas 
com hospedagem, alimentação ficarão a cargo da Contratante. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

S.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
Apresentação Artística de" THE CLÁSSICOS" para realização de Show 

ETP 
1 

no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, _ 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino, da Cidade para Apresentaçao 

jantar de confraternização dos funcionários das secretarias 
Municipais de Equador-RN. 

1 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Início: Após solicitação do serviço; 
Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada : 2 (dois) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda 

de economia de escala . 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
Apresentação Artística de" THE CLÁSSICOS" para realização de Sho o dia 23/12/2021. Salienta-se que 
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a vigência da contratação será determinada: 2 (dois) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a 
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, 
bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de 
referência considerado satisfatório. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 7.000,00: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para Apresentação Artística de 
THE CLÁSSICOS para realização de Show no 

ETP 
1 

dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três ~ 
horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Apresentaçao 

Clube Noelson Marcelino, da Cidade para 
jantar de confraternização dos funcionários 
das secretarias Municipais de Equador-RN. 

10.Descrição da solução como um todo 

1 7.000,00 7.000,00 

Total 7.000,00 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa idônea detentora de 

exclusividade para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, 
com duração de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, 
da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN . 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta . 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 

efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 

de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as 
características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades 
a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra 
possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de 
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, 
não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrerrr:1.utorização para a realização de 

subcontratação. p 



12.Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
Apresentação Artística de" THE CLÁSSICOS" para realização de Show no dia 23/12/2021. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público . Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 

em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 

exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que 
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá 
a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em decorrência da 
execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser adotadas de acordo 
com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 

observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
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Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN, Dezembro de 2021. 

~ ..... ., r!ieL~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1 .0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constltm a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Dezembro de 2021. 

::TSO~~ 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
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1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa idônea 
detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 

23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino 
de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais de 
Equador/RN. 

2.0.J USTI FICA TIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técn icas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Por se tratar 
de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, conforme documentação 
apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive de acordo o interesse desta 
municipalidade. Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, 
porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminam maiores 
gastos com empresas de outras regiões mais distantes. Solicito abertura de Processo Administrativo de 

lnexigibilidade de licitação para contratação de show artístico BANDA THE CLASSICUS, para realização 
de show no dia 23 de dezembro de 2021, durante a Festa de Confraternização de Fim de Ano dos 
Funcionários e Familiares da Prefeitura Municipal de Equador/RN. O ano de 2021 foi um ano atípico e 
difícil para todos. No nosso município não foi diferente. Tivemos muitos dias de trabalho árduos e 
diuturnamente nossa equipe esteve de prontidão para enfrentar todos os desafios. Portanto, uma 
atividade de agradecimento a toda esta equipe aguerrida e lutadora, que enfrentou e venceu diversos 
desafios é justificável. A atividade proposta visa juntos confraternizarmos com todos os servidores e 
servidoras neste final de ano. A escolha da banda justifica-se pela incontestável consagração da mesma 
em face da opinião pública regional, assim como pela crítica especializada no estilo musical por ela 

apresentado. Portanto, o interesse público está relacionado diretamente com o desempenho da Banda, 
propriamente dito e ser o estilo musical compatível com o evento. A contratação far-se-á por meio da 
empresa ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488, CNPJ n.º 35.699.191.0001-06, 
empresa representante exclusiva da banda. As despesas com hospedagem, alimentação ficarão a cargo 

da Contratante. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show 
no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show,A t ~ 

. presen açao 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino, da Cidade para 
jantar de confraternização dos funcionários das secretarias 
Municipais de Equador-RN. 

1 
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4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 
e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, 
do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 25, 111, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. As despesas com hospedagem, alimentação, estadia correrá por conta da contratante. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 12, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivale"C ~d-
7. l.1.lnício: Após solicitação do serviço; íl¼ - -~-
7.1.2.Conclusão: 2 (dois) meses. ~ 
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7.2.A vigência da presente contratação será determinada : 2 (dois) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos 

documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 

o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

4~ pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da Lei 
8.666/93 : a - advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c- multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão 

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 . 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com util ização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórias; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Equador - RN, 15 de Dezembro de 2021. 

~ .. "". fibL~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 15 de Dezembro de 2021. 

cSritoooEo~ 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 

para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração 
de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para 
j ant ar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, 
setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos 
abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Dezembro de 2021. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa idônea detentora de 

exclusividade para Apresentação Artística 
de" THE CLÁSSICOS" para realização de Show 

no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três A ~ 

horas) de Show, iniciando as 19:00hs no presentaçao 

Clube Noelson Marcelino, da Cidade para 
jantar de confraternização dos funcionários 
das secretarias Municipais de Equador/RN. 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 7.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1 7.000,00 7.000,00 

Total 7.000,00 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Início: Após solicitação do serviço 
Conclusão: 2 (dois) meses 

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecid uidando a diferen a correspondente tão logo 
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seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento. 

Equador - RN, 15 de Dezembro de 2021. 

e,,.~~ ((h J, ~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



CARTA PROPOSTA 

À prefeitura de Equador/RN 

Proposta de show artístico da banda The Clássicos na festa de confraternização dos 

funcionários da prefeitura de Equador/RN no dia 23 de dezembro de 2021 com duração 

de 03h00min (três horas) 

Valor (por apresentação): R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

Banda The Clássicos é composta por 07 (sete) componentes (três cantores, um 

baterista, um guitarrista, um percussionista, e um da equipe técnica). 

Currais Novos, 14 de Dezembro de 2021. 

ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 

CNPJ 35.699.191 .0001/06 
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DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E ESPORTE foi devidamente justificada e atende ao princípio do 

interesse público, autorizo a continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil , informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a solicitação 

do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos 

dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028i2020 - TCE/RN. 

Equador/RN; em 15 de Dezembro de 2021 . 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

TRABALHO E C) adrninistracao@equodor.rn.gou.br @ www.equador.rn.gou .br 

,9_ Rua José Marcelino de Oliveira, 100. Dinarte Mariz, Eq•.10dor / RN - CEP: 59355-000 ~Ç) (84) 3475-0001 l 3475-0122 
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INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para 

realização da despesa pretendida, na classificação orçamentária : 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no 
dia 23/12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs 
no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de 
confratern ização dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis . 

Equador/RN, em 15 de Dezembro de 2021 . 

_ _., 
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OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação 
Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 
3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da 
Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais de 
Equador/RN. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação 

de disponibilidade orçamentária e financeira , que a presente despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é 

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) vigentes , nos termos do art. 10°, VI da Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem 

como do art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº ·101100. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam tomadas 

as providencias cabíveis. 

Equador/RN; em 15 de Dezembro de 2021 . 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

TRABALHO E O administracuo@equadorsn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

'-°-. Ruo José Marcelino de üliueira.100. Dínarte Mariz, Equador/ Rl>l - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 ! 3475-0122 
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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211215IN00013 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 

CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, 
em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para a formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2021-15/12/2021 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar 

a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada, 

serão juntados oportunamente as considerações, a competente exposição de motivos e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

Equador - RN, 15 de Dezembro de 2021. 

g.,,,~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211215IN00013 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN . 

1 - RECEBIMENTO 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos 

do Art. 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a 
necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de 
existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 

li-PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização 
para a formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 

inciso Ili , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

lnexigibilidade n2 IN00013/2021 - 15/12/2021. 

Ili - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 

instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada; 
serão juntados oportunamente as considerações, a competente exposição de motivos e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria Municipal de Cultura e Esporte. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a 
competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, a qual 
indicará, necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor ou executante e 
a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos devidamente 
instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma legal: 

• Elementos do processo ora autuado. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Equador - RN, 15 de Dezembro de 2021. 

~ .. ,,_ (fl ot L 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00013/2021 

1.0 - OBJETO 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 

CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

2.0- JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte - após considerar os aspectos e a 

singularidade da presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu 

ser inexigível a licitação. 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a 
contratação em tela será acobertada por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso Ili, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos li e Ili do seu parágrafo único, bem 

como no Art. 61, todos do referido diploma legal, salvo melhor juízo à consideração superior. 

Equador - RN, 16 de Dezembro de 2021. 

~-" 01 ~ ✓ --P 
LUCAS ALVES DA NOBREGA ~ 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



MINUTA DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211215IN00013 

CONTRATO Nº: .... / . . . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . ..... . . , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lad o Prefeitur a Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Pre feito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domicil i ado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Ur bana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , do r avante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

- . . .. . . ... - . . . , CNPJ nº . . ...... . , neste ato representado 
por . ... residente e domiciliado na . ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº .... ... . . , Carteira de Identidade nº .. .. , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2021 , processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
o presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021 , com 
duração de 3 : 00 (três horas) de Show , i niciando as 19 : 00hs no Clube Noelson Marcelino de 
Oliveira , da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais 
de Equador/RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . .. ( . . . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os precos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definit i vo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Recursos Próprios do Município de Equador : 
02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040 .13 . 392 . 0005 . 2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
33 .9 0 .39 . 00 . 00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1º , da Lei 8.666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Após solicitação do serviço ; 
b - Conclusão : 2 (dois) meses . 
A vigênci a do presente contrato será determinada : 2 (dois) meses , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notif icar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
e - As despesas com hospedagem , alimentação , estadia correrá por conta da contratante . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contra to poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
o Cont ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1º da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumpr ir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valo r contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seJa promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
Se o valo r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimi r as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de .. .. .. . . . .. . .. . de .. .. . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00013/2021 

Equador - RN, 16 de Dezembro de 2021. 

1.0- DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, 

com duração de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, 
da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela : 
Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, conforme 

documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive de acordo o interesse 

desta municipalidade. Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a 

Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que 

eliminam maiores gastos com empresas de outras regiões mais distantes. Solicito abertura de Processo 

Administrativo de lnexigibilidade de licitação para contratação de show artístico BANDA THE 
CLASSICUS, para realização de show no dia 23 de dezembro de 2021, durante a Festa de 
Confraternização de Fim de Ano dos Funcionários e Familiares da Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
O ano de 2021 foi um ano atípico e difícil para todos. No nosso município não foi diferente. Tivemos 
muitos dias de trabalho árduos e diuturnamente nossa equipe esteve de prontidão para enfrentar todos 
os desafios. Portanto, uma atividade de agradecimento a toda esta equipe aguerrida e lutadora, que 
enfrentou e venceu diversos desafios é justificável. A atividade proposta visa juntos confraternizarmos 
com todos os servidores e servidoras neste final de ano. A escolha da banda justifica-se pela 
incontestável consagração da mesma em face da opinião pública regional, assim como pela crítica 
especializada no estilo musical por ela apresentado. Portanto, o interesse público está relacionado 
diretamente com o desempenho da Banda, propriamente dito e ser o estilo musical compatível com o 
evento. A contratação far-se-á por meio da empresa ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 
10444949488, CNPJ n.º 35.699.191.0001-06, empresa representante exclusiva da banda. As despesas 
com hospedagem, alimentação ficarão a cargo da Contratante. 

3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 - R$ 7.000,00. -

Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados rio mércado, 

conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 

apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 

própria legislação enumera . Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

post eriores : 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: " 

"Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

~ e¼ pl_ /.lA' ., ;; --
LUCAS ALVES DA NOBREGA ~ 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS- MAPA DE APURAÇÃO- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 

IN00013/2021 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs. 

contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
( .. A~SICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
1111t1ando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
Cfü'.-> fum:.wnários das secretarias Municípais de Equador/RN. 

ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVAApresentação 1 7.000,00 7.000,00 1 

10444949488 

Equador - RN, 16 de Dezembro de 2021 

~-w~ tiLi~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

RESULTADO FINAL: 

- ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA Secretário Municipal de Cultura e Esporte 

10444949488. 
ltem(s): 1. 
Valor : R$ 7.000,00 



DESPACHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00013/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

Assunto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para 
realização de Show no dia 23/12/2021 , com duração de 3 :00 
(três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson 
Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de 
confraternização dos funcionários das secretarias Municipais 
de Equador/RN. 

Legislação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

Anexo: 
posteriores. 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da 
Assessoria Jurídica. para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN, 17 de Dezembro de 2021. 

Prefeito 
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PARECER 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00013/2021 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 'THE CLÁSSICOS' 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 23/12/2021 , 
COM DURAÇÃO DE 3:00 (TRÊS HORAS) DE SHOW 
COM INÍCIO ÁS 19:00HS NO CLUBE NOELSON 
MARCELINO DE OLIVEIRA, DA CIDADE PARA JANTAR 
DE CONFRATERNIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EQUADOR/RN. 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR e: EDSON PEREIRA DE CASTRO - ME 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do Departamento de Compras e 

Licitações dirig ido a esta Assessoria Jurídica sobre processo de licitação na modalidade 

inexigibilidade , vimos informar o que segue: 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, que visa a aquisição do objeto 

abaixo descrito, conforme requisições de compras da competente Secretária Municipal : 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 'THE CLÁSSICOS' 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 23/12/2021 , 
COM DURAÇÃO DE 3:00 (TRÊS HORAS) DE SHOW 
COM INÍCIO ÀS 19:00HS NO CLUBE NOELSON 
MARCELINO DE OLIVEIRA, DA CIDADE PARA JANTAR 
DE CONFRATERNIZAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EQUADOR/RN. 

O departamento de Compras e Licitação encaminhou à Secretária de Negócios Jurídicos a 

minuta do edital e demais documentos. 

É a síntese do necessário. Passo a opinar. 

Por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, em análise da documentação 

encaminhada, elaboro as seguintes considerações: 

® administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou .br 
Rua José Marcelino de Oliueira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



1 - DAS FORMALIDADES: 

1.1. Consta dos autos a solicitação do serviço, devidamente subscrita pela respectiva Sr. 

Secretário Municipal. 

1.2. Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da contratação, onde a 

Secretária solicitante apresenta os motivos para aquisição dos referidos serviços. 

1.3. Conta dos autos, a AUTORIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, devidamente 

subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

1.4. Quanto ao valor estimado para contratação, consta dos autos a proposta de preços dos 

serviços a serem prestados, que serviu de parâmetro para a fixação do valor estimado 

para a contratação. Denota-se que o referido documento encontra-se devidamente 

subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração. 

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes autos a reserva de 

dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida. 

1.6. O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem, devidamente autuado, com 

suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores responsáveis pela juntada dos 

referidos documentos, contendo o ato que designa a Comissão de Licitações. 

2 - DA MODALIDE ESCOLHIDA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Parece-nos ser adequada a inexigibilidade de licitação para reger o presente certame (art. 

25, inciso Ili , da Lei nº 8.666/93). 

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e direito retro declinados, o parecer 

opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no regular desenvolvimento 

do referido Processo de Contratação na modalidade inexigibilidade de Licitação. 

É o nosso parecer. 

Equador- Rio Grande do Norte, 17 de dezembro de 2021. 



PORTARIA Nº IN 00013/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN000 13/2021, que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN; com base nos elementos constantes da 
Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488. 
35.699.191/0001-06 
ltem(s): 1. 
Valor: R$ 7.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº IN 00013/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº INOOO 13/2021 , que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com dmação de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube oelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN; com base nos elementos constantes do 
processo con-espondente, a: 

- ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488. 
35.699.191/0001-06 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 7.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº IN 00013/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº INOOO 13/2021, que objetiva: Contratação de empresa 
idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE CLÁSSICOS para realização de 
Show no dia 23/12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de Show, iniciando as 19:00hs no Clube oelson 
Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização dos funcionários das secretarias 
Municipais de Equador/RN; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº IN 00013/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº INOOOl 3/2021 , que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show, 
iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização 
dos funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN; com as atribuições nos termos da norma 
vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CABlNETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do N011e. no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações: 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005: 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação '·Pregão" para aquisição de bens e ser,iços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração püblica (art. ]7, 
capllt, CRFB/88), de fonna mais especifica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME: 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 12020, que c1ia setor de fiscal izaçào. acompanhamento e 
controle das ordens de compras, ser\"iços e contratos: 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Ar1. l º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oli\·eira: 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e SerYiços: 
Ramon Henrique Nunes: 
Art. 2º - Esta po11aria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se: 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021 . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFICO a puhlicaçào da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RX. 
em OI de Janeiro de 1021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação bem como 

do respectivo extrato de lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, foram 

devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em observância as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021. 

i, ... -a (!J nl ~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211215fN00013 

CONTRATO Nº: 1IN13/2021-CPL 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EQUADOR E ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE 
MORAIS SILVA 10444949488, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino, 100 -
Dinarte Mariz - Equador - RN, CNP J nº 08 .086.225/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo 
de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona 
Urbana - Equador - RN, CPF nº 034. 148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 
10444949488 - 10 R CICERO DIAS, 141 - PAIZINHO MARIA - CURRAIS NOVOS - RN, CNPJ nº 
35.699.191 /0001-06, neste ato representado por Enzzyo Leonardo Pereira de Morais Silva, Nacionalidade Brasileira, 
Empresário, residente e domiciliado na Rua Cicero Dias, 141 , Paizinho Maria - Currais Novos - RN, CPF nº 
104.449.494-88, Carteira de Identidade nº 3021505 ITEP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN000 13/2021, processada nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação 
Artística de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/ 12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de 
Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de confraternização dos 
funcionários das secretarias Municipais de Equador/RN. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº fN000 13/2021 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
, P. 

UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO TOTAL 
·= ~-

Contratação de empresa idônea detentora de Apresentação 
exclusividade para Apresentação A1tística de THE 
CLÁSSICO para realização de Show no dia 
23/ 12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de 
Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson 
Marcelino, da Cidade para jantar de 
confraternização dos funcionários das secretarias 

Munkipa~ RN 

7.000,00 7.000,00 

Total: 7 .000,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no lPCA-IBGE acumulado, tomando-se por 
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pa1iir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02040- SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2023 - MANUTENÇÃO DAS A TlVIDADES CUL TURAlS 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDlCA- FONTE-001 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1 º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão 
considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Após solicitação do serviço; 
b - Conclusão: 2 (dois) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 18/02/2022, considerada da data de sua assinatura; podendo 
ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a- Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
e - As despesas com hospedagem, alimentação, estadia correrá por conta da contratante. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual , com observância 
aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 
todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1 º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos 
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida 
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 : a - advertência; b - multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórias de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= 
encargos moratórias; N = número de dias entre a data revista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
valo, da pa,cel~ a; e I = índice de compens ção m ceirn, assim apurndo; 1 = (T)( + 100) + 365, sendo TX 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 
por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

M ~ (1'A_ P°1> P<n w~ 
'J 4 y . ç, c1_ j -'.3 ~ ¼ - ~ s-

Uen«s I Y .rl~(\ , ec,,~ ~/ \..kro.,'ui 
()"'J~ -~'Si . ~b ~ -':/S 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021. 

~ 
Prefeito 
034.148.724-47 

r e• , ª LO CONTRATADO < OfJ . 
\ . 

., --
LEONARDO PEREIRA DE MORAIS 

SILV 10444949488 
ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS 
SILVA 
104.449.494-88 

~ ,. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

35.699.191/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/12/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENZIO PRODUCOES MUSICAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRI NCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
85.92-9-03 - Ensino de música 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
; O R CICERO DIAS 

1 CEP 
~9.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 

PAIZINHO MARIA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ENZZYO@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

141 
1 COMPLEMENTO 

CASA 

1 MUNICÍPIO 
CURRAIS NOVOS 

1 TELEFONE 
(84) 8795-1824 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/12/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/12/2021 às 11:02:12 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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***THE*** , 

CLASSICOS 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Banda The Clássicos representado pelo Sr. Fabrizyo Lee Zandro 

Pereira de Morais Silva , CPF 070.793.274-23. residente na rua Cícero Dias, Nº 

157, Bairro Paizinho Maria, Currais Novos/RN, CEP 59380-000 autoriza a 

empresa Enzio Produções Musicais situada na rua Cícero Dias, Nº 141 , Bairro 

Paizinho Maria, Currais Novos/RN, CEP 59380-000, portadora do CNPJ : 

35.699.191 /0001-06, neste ato representada pelo Enzzyo Leonardo Pereira de 

Morais Silva, RG nº 3021505 ITEP/RN, CPF nº 104.449.494-88, residente na rua 

Cícero Dias, N° 141 , Bairro Paizinho Maria , Currais Novos/RN CEP 59380-000 

tem total exclusividade nas vendas de show da banda 'The Clássicos". 

Currais Novos, 2 de julho de 2020 

ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 

CPF: 104.449.494-88 

FABRIZYO LEE ZANDRO PEREIRA DE MORAIS SILVA 

CPF: 070.793.274-23 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

" ...,.,.,,._,."~-;-~. 

ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 
Nome do Empresário 

ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 
Nome Fantasia 

NtNi,i. '·, .... 
'{_ç "-, .• 

<é:\ 
-:,...• 

ENZIO PRODUCOES MUSICAIS 

Capital Social 

7 \ 

1 N.I "\'.l s. v, o ; 

1.000,00 
Número Identidade 
003021505 

Orgão Emissor 
ITEP RN 

UF Emissor 
RN 

CPF 
104.449.494-88 

RIC 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 
35.699.191 /0001-06 

Endereço Comercial 

CEP 
59380-000 
Bairro 
PAIZINHO MARIA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
04/12/2019 

Ocupação Principal 
Cantor(a)/músico(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 
90.01-9/02 - Produção musical 

Ocupações Secundárias 
Locador(a) de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 
independente 
Locador(a) de móveis e utensílios , 
inclusive para festas , independente 
lnstrutor(a) de música, 
independente 
Locador(a) de instrumentos 
musicais, independente 
Promotor(a) de eventos , 
independente 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
04/12/2019 

Logradouro 
10A RUA CICERO DIAS 
Munícipio 
CURRAIS NOVOS 

Forma de Atuação 
Televenda , Internet 

NIRE 
24-8-0190995-3 

Atividades Secundárias (CNAE) 

Número 
141 
UF 
RN 

Complemento 
CASA 

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais 

85.92-9/03 - Ensino de música 

77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal ; instrumentos musicais 

82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei , que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Munic ípio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários , 



ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenti cidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov. br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Naciona l para a Simplificação do Registro e da Legal ização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando co n ve nentes do cadas tro sinc ro nizado nac io nal) , informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME48199673 

Número do Identificador 
00010444949488 

Data de Emissão 
24/01/2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 
CNPJ: 35.699.191/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Rece ita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43:24 do dia 04/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2022. 
Cód igo de controle da certidão: E337.7848.CF5B.C871 
Qualquer rasura ou emenda inval idará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7165095 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 

CNPJ : 

Pessoa sem cadastro no Estado do RN 

35.699.191/0001-06 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribu ições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autent icidade desta certidão deverá ser ver i ficada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 04/12/2021 às 08:37:18 <Horário de Natal/RN>. 

Endereço IP: 177.107.107.225. 

Validade até 02/04/2022. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda inval idará este documento. 



Prefeitura Municipal de Currais Novos 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

Certidão Negativa de Débitos - Fazenda Municipal 

Número 086.699 

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS de inscrever e cobrar 
as dívidas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam , na presente 
data , pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer 
natureza fiscal em aberto , administrados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS do Município . 

Contribuinte: 

C . N. P . J .: 

ENZIO PROD ÇÕES MUS I CAI S 
35 . 699 . 1 91 /000 1-06 

Certidão Válida por 60 dias 

Currais Novos , 04 de DEZEMBRO de 2021 

Código de Validação : WRVQ25185 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http : //www.prefeituracurraisnovos.com .br, pelo agente 
recebedor . 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMIC.A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 35.699.191;0001-06 

Imprimir 

Razão Social:ENZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 
Endereço: RUA CICERO DIAS 141 CASA / PAIZINHO MARIA / CURRAIS NOVOS/ RN / 

59380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/12/2021 a 03/01/2022 

Certificação Número: 2021120501532201101402 

Informação obtida em 13/12/2021 11:00:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 (MATRIZ E 
FIL=AIS) 
CNPJ : 35 . 699 .191 /0001 - 06 
Certidão nº : 55881671/2021 
Expedição: 04/12/2021 , às 09 : 11 : 48 
Validade : 01/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedi ção . 

Certifica-se que ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA 10444949488 

(MATRIZ E FILIAIS), inseri to (a) no CNPJ sob o n º 35. 699 .191/0001-06, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Reso l ução Administrativa nº 1470/20 1 1 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Tra balho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a~teriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a ~odos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta cert idã o condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www .tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
De Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fi~mados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

26/10/2021 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 002874426 

002874426 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ENZIO PRODUÇÕES MUSICAIS, vinculado ao CNPJ: 35.699.191/0001-06 **1rlrl<..-******'""'***********************'""' 

CERTIFICO que os dados pessoais que constam nesta certidão foram informados pelo solicitante, 
devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado/destinatário. 

Esta certidão abrange a 1" Instância da Justiça Estadual do RN. 

CERTIFICA que a pesquisa de distribuições de feitos cíveis, envolvendo Ações de Falência e Recuperação 
Judicial/Extrajudicial, inclui os procedimentos do Decreto/Lei n. 7.661, de 21/06/1945. 

CERTIFICA que esta certidão pode ter sua autenticidade confirmada em www.tjrn.jus.br, Consultas/Emissão e 
autenticação de certidão, informando o número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A pesquisa é realizada apenas na base de dados do SAJ-PG5, sendo necessárias certidões complementares 

do PROJUDI e PJe. 

CERTIFICO finalmente que a certidão é gratuita. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira , 26 de outubro de 2021 às 15h08min. 

2874426 
PEDIDO Nº: 

11111111111111111111 
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De: Enzio Leonardo (enzzyo@hotmail.corn) 

Para: cplequador_rn@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 10:07 BRT 

□ matéria jornalística l.mR4 
□ ma teria jornalística 2.mR4 
□ matéria jornalística 3.mQ4 
~ cartão cnpü;idf 

~ certificado de emRresário.Rdf 

D contrato socíaLtxt 

EXCLUSIVIDADE The Classícos (.lLRdf 

:i;l certidão débitos trabalhistas.Qdf 

~ certidão estadual.Rdf 

~J certidão falencia.Qdf 

.:;d certidão federal.ruif 

SD CERTIDÃO MUNICIPAL.Rdf 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

r11nn~M murnmrnu uu uijijn~on 

ABINETE DO PREFKIT.O 

IDEICA(,,'ÃO E 1 ,GÃO - INEXIGIBILI 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação nº 
lN000 13/2021, que objetiva: Contratação de empresa idônea 
dete,ntora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLASSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: ENZZYO LEONARDO PEREIRA DE MORAIS 
SILVA 10444949488 - R$ 7.000.00. 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:2033E322 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Noite no dia 21/12/2021. Edição 2676 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diario1~unicipal.eom.br/temum/ 



ESTADO DO RIO CRA,'',JDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA '1\0 Nº INOOOIJ/202 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00013 2021. 
OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/ 12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666193 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Cultura e Esporte. RATIFICAÇÃO: 
Prefeito, em 20/1 2/2021. 

Equador/RN; em 20 de dezembro de2021 

CLETSON RJVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 14161929 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 21/12/2021. Edição 2676 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com.br/ femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Nos tennos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística 
de THE CLÁSSICOS para realização de Show no dia 
23/12/2021; DESIGNO os se1vidores Joady Gomes de Araújo, 
Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal. do contrato decorrente da lnexigibilidade 
de Licitação nº IN000 13/2021 , especialmente para acompanhar 
e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 20 de Dezembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:D28823EE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Notte no dia 21/12/2021. Edição 2676 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ET ' 

ECO~-=~ ....... ;.;.;.;;;.;:, 2 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para Apresentação Artística de THE 
CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/ 12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação nº 
IN0O0l3/202l. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Equador: 02040 - SECRETARIA DE CULTURA E 
ESPORTE 02040. l 3.392.0005.2023 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS 33.90.39.00.00 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE 

001. VIGÊNCIA: até 18/02/2022.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 
11Nl3/2021 - 20.12.21 - ENZZYO LEONARDO PERElRA 
DE MORAIS SILVA 10444949488 - R$ 7.000,00. 

Equador/RN; em 20 de dezembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:F4299DAB 

Matéria publicada no Diá1io Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Nmte no dia 21/12/2021. Edição 2676 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www. d iariomuni cipal. com. br/ f emurn/ 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A TNEXTGTBTLTDADEb 

LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21121500013 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: lnexiaibilidade de Licitacão 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Número do Termo: 

Data da Expedição do Termo: 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal : 

Valor Contratado: 

000013/2021 

20/12/2021 00:00:00 

21/12/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 25, 111 

7000,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

310167 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para Apresentação Artística de THE 

CLÁSSICOS para realização de Show no dia 23/12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de 

Show, iniciando as 19:00hs no Clube Noelson Marcelino de Oliveira, da Cidade para jantar de 

confraternização dos funcioná rios das secretarias Municipais de Equador/RN. 

!~FORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOC UMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

Cód igo Val idador do Arquivo: BD580B166E77CBC57AFCC1A885CD5CD2 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arqu ivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

.JLSTlflCA TIVA(S>: 

Importante: 

PESQUI SA_DE_PREÇOS.pdf 

28BE28E4284173D15C20915CB9A2B69E 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

A6A9ED2413B3A7AB02EE32CEF6DE0117 

PUBLICAÇÃO EXTRATO INEX FEMURN.pdf 

6357C1BE0CC304262744E0657FE72CF5 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preench imento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Tribunal d,; Colitas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

tw. Presidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&ton8 de Informática - DIN 

TalefonE:: 3642-7275 I 3642-7288 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
"'k1 GRANDF 00 NOHTE 

Número do Recibo:310167 

Data e hora do Envio: 21/12/2021 11 :01:00 

Data e hora da criação deste Documento: 21/12/2021 11 :00:31 

Tribuna! de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

/w. Fresicente Getúlio Vargas. nº 690- Peirópolis. NatalíRN CEP 59.012-360 

Dirdor,a de li,forrnát1ca - DIN 

folefone,: 3642-7:275 i 3642-7289 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

PROCESSO: 2112151N000013 ( 8 FI!,; 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR \ 
NÚMERO DE LICITAÇÃO: IN00013/2021 '\ : P i1P 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA ' ~-
~l:'.::::---. 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
apresentação artística musical de The Clássicos no dia 

23/12/2021, em comemoração das festividades de 
confraternização dos funcionários do município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 
lnexigibilidade de Licitação n.º 00013/2021, cujo objeto é a Contratação 

de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artística 
musical de The Clássicos no dia 23/12/2021, em comemoração das 
festividades de confraternização dos funcionários do município de 

Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artística musical de The Clássicos no dia 
23/12/2021, em comemoração das festividades de confraternização dos 
funcionários do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 

Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 

participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA. R$ 7.000,00. 

701.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado (fls. 01/16); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária {fls. 18); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕ - : 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 / -03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Houve autorização por agente competente para promoção da 
lnexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 
(fls. 19); 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 

fundamental legal no art. 25, 111, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 
20/23); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 

necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificati~=----~ 
' çi_~~f\NENT' 

de preço (fls. 24/28); -o_v,,\ to~~ 

702.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. \ 8 Fis. Q;fl % l ~ )~\ 

A modalidade de licitação foi determina da segundo os termos da -~ ~EÍRf A, 

8.666/93, alterada e legislação municipal. '--"'==,,,.-~ 

703.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação não requer ato 

convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

704.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi ratificado e adjudicado pela autoridade 

competente, de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 
(fls. 33/34). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 

seu art. 38, VI (fls. 31/32). 

705.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 39/42) N.º 01IN13/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: LEONARDO PEREIRA DE MORAIS SILVA. 
VALOR: R$ 7.000,00 

VIGÊNCIA: até 18.02.2022 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2021 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - C : 58 - 95 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - ONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
~=.,.., .. .._ 

H , - d bl. - d . A • d , ,,..~w.1"-NENrt: o' a comprovaçao e pu ,caçao o contrato, consoante ex1genc1a o a: .<:J..~ ~t~ 

61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 67). ff · %, 
1'8 g . 
\ u Fls. j)'-fo~ < - . 

706.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). \ . . = t --j 
~Sf-dCA ,. 

Ausência de falhas no procedimento. Por questões de interesse público, o · -=_,.,,~ ·-'"' 

procedimento foi distratado. 

707 .O - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE E ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n.º 00013/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 23 de d 

em Gestão Pública 

/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 




